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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1378/2025

 

Araguatins – TO, 19 de maio de 2025.

 

Altera o art. 90 da Lei nº 561, de 10 de junho de 1994. 

 

A Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aprova e o Prefeito sanciona a seguinte
Lei: 

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

 

Art. 1º. O art. 90 da Lei nº 561, de 10 de junho de 1994, passa a ter a seguinte
redação:

 

 

“Art. 90. A critério da Administração, poderão ser concedidas licenças sem remuneração, ao
servidor ocupante de cargo efetivo, para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até
três anos, prorrogável por igual período.
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Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, por solicitação do
servidor ou por interesse da Administração Pública.” (NR)

 

 

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 2º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, surtindo efeitos a partir de 1º de abril de 2025.

 

 

 

 

Araguatins – TO, 19 maio de 2025

 

 

AIRTON RODRIGUES GOMES

Presidente
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MIGUEL PEREIRA SILVA                                               MANOEL BENICIO

1º Secretário                                                                 2° Secretário

  Documento eletrônico assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Infra-estrutura de Chaves Públicas ICP-Brasil, por:

 

Signatá
rio(a):

302.***.***-** - MANOEL
BENICIO

Data e
Hora:

28/05/2025 10:55:17

  Documento eletrônico assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Infra-estrutura de Chaves Públicas ICP-Brasil, por:

 

Signatá
rio(a):

040.***.***-** - MIGUEL
PEREIRA SILVA

Data e
Hora:

28/05/2025 10:54:36

  Documento eletrônico assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Infra-estrutura de Chaves Públicas ICP-Brasil, por:

 

Signatá
rio(a):

937.***.***-** - AIRTON
RODRIGUES GOMES

Data e
Hora:

28/05/2025 10:54:13

  A autenticidade desse documento pode ser
verificada através do QRcode ao lado ou pelo
endereço https://www.araguatins.to.leg.br/vali
dar/documento/versao2/a3393858-6d5c-11ec
-8ad0-cced4282c34f/ccdd498f-3bca-11f0-ac8
9-66fa4288fab2

  
   

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               3 / 3

http://www.tcpdf.org

